












T 1 R M O  AD ITIV O

CONTRATO V  04/2016 
ADITIVO N 2 
PREGÃO SRP N" 09/2016 
PROCESSO N" 22243, 00250722016-16

SEGCNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 04/20 ló 
CELEBRADO ENTRE O IFRO  -  CAM PUS  VTLHENA E A 
I Al PR IS A  VRAl A  A SE R V IÇ O S ESPECIALIZADOS LTDA

CONTRATANTE INST1TI T O  FED ER A L DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE R O N D Ô N IA  -  CAMPUS VTLHENA, inscrito no CNPJ no 
10 817.343/0003-69, doravante denominado Contratante, neste ato representado pelo seu 
Diretor-Geral. Aremilson Elias de Oliveira, portador da Carteira de Identidade n° 1399044-6 
SSP/MT e CPF n° 012.678.511-20, no pleno exercício de suas atribuições legais e 
regulamentares, designada através da Portaiia n° 70, de 22/01/2016, publicada no D.O.U. em

CONTRATADA ARAUNA SE R V IÇ O S ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
04.900.474/0001-40 e Inscrição Estadual n° 1630229, cujo nome fantasia é ARAUNA, 
situada a Rua Curitiba n° 5423. Sala B. bairro Planalto, na cidade de Rolim de Moura/RO, 
CEP 76.940-000, telefone <69) 3442-1924. F-mail araunaconstrucoes@gmail.com, titular de 
conta corrente n° 19.522-7 tu agência .V70 o - 6  do banco 001 -  Banco do Brasil, neste ato 
representada pela Sra Cristíane Costa. Sócia-Administradora, brasileira, divorciada, residente 
e domiciliado(a) na Av Rolim de Moura m’ 5 11 7, bairro Boa Esperança, na cidade de Boa 
Esperança/RO. CEP 76.940-000, telefone (69) 3442-9442, portador(a) da Carteira de 
Identidade n° 4019824 DGPC-GO e CPF n ' 676.244.642-68, de acordo com a representação 
legal que lhe e outorgada por procuração contrato social/estatuto.

Os contratantes, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo em epígrafe, 
resolvem celebrar o presente termo aditivo que será regido pela legislação correlata e 
pertinente a matéria, bem como subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações, e também
pelas cláusulas e condições seguintes

CLÁUSULA P R IM E IR A  -  DO O B JE  I O

I I O presente termo aditivo tem como objeto prorrogar a vigência do Contrato n° 04/2016, 
pelo período de 12 (doze.) mese^. a contar do encerramento da vigência anterior, nos termos 
previstos na Cláusula Oitava do referido C untrato

CLÁUSULA SEGUN DA -  DA G A R A N TIA

2.1 Após assinatura deste instrumento, no mesmo prazo e condições previstos 
contratualmente, a Contratada devera adequar a garantia apresentada ao Contratante, em 
função do novo valor e prazos pactuados

25/01/2016.

CLÁUSULA T E R C E IR A  -  l) \  R A T IF IC A Ç Ã O

mailto:araunaconstrucoes@gmail.com


3.1 Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original celebrado, 
não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das 
mesmas.

C LÁ U SU LA  Q l A R I  A DA P l  B L I C A Ç Â O

4.1 O 1FRO-Í ampits Villiçna devera encaminhar extrato deste termo aditivo para ser 
publicado no D i a n o  Oficiai da União,  em conformidade com o disposto no Parágrafo único 
do art 61, da Lei n° 8.666/03

F. por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente termo, lavrado em 
três vias de igual teor e forma assinado pems partes

Yilhena/RO, f)C, de outubro de 2018

A R EM ILSí IV LIRA
liktvior-Cjera:
Contratante

Sr  ____
Contratada

JUr\Íu‘ 'k ^ o r c ^ z
Testemunha 1
CPF ot<= S OZ- t J

Testemunha 2
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TERMO ADITIVO

Processo nº 23243.001102/2018-22
  

Unidade Gestora: IFRO/Campus Porto Velho Calama
CONTRATO Nº 03/2016
ADITIVO Nº 03
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2015
PROCESSO Nº 23243.005043/2015-19

  

TERCEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO Nº
03/2016 DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO E
MANUTENÇÃO, QUE
CELEBRAM ENTRE SI A
INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE
RONDÔNIA/CAMPUS
PORTO VELHO CALAMA E
A EMPRESA ARAUNA
SERVIÇOS & CONSTRUÇÃO
LTDA – EPP.

CONTRATANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA –
 CAMPUS PORTO VELHO CALAMA, localizado na Av. Calama, nº 4.985, bairro Flodoaldo Pontes Pinto, Porto Velho-RO,
CEP 76.820-441, inscrito no CNPJ nº 10.817343/0006-01, doravante denominado Contratante, neste ato representado pelo seu
Diretor-Geral, Marcos Aparecido Atiles Mateus, portador da Carteira de Identidade nº 502.684  SSP/RO e CPF nº
573.152.562-53, no pleno exercício de suas atribuições legais e regulamentares, designada através da Portaria nº 136, de 10 de
fevereiro de 2014.

CONTRATADA: ARAUNA SERVIÇOS & CONSTRUÇÃO LTDA – EPP, inscrita no CNPJ nº 04.900.474/0001-40, situada a
situada a Av. Curitiba, nº 5423, Sala B, bairro Planalto, na cidade de Rolim de Moura/RO, CEP 76.940-000, telefone (69) 3442-
9441, E-mail: araunaconstrucoes@gmail.com, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Elenilton
Eler, brasileiro, casado), portador da Carteira de Identidade nº 751282 – SSP/RO e CPF nº 715.819.522-87, residente e
domiciliado na Rua Reverendo Elias Fonte, 1755, bairro Agenor Martins de Carvalho. 

Os contratantes, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo em epígrafe, resolvem celebrar o presente termo aditivo
que será regido pela legislação correlata e pertinente a matéria, bem como subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações, e
também pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do Contrato nº 03/2016 de Prestação de Serviços Continuados de
Apoio Administrativo e Manutenção.
O prazo de vigência fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir de
20/03/2018 com término em 19/03/2019.

 
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na imprensa oficial até o quinto dia útil
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO
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Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de outros instrumentos não
modificadas por este Termo Aditivo.
  
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o
presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE COSTA, Usuário Externo, em 08/02/2018, às 17:18, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0157567 e o código
CRC 4F1E5C77.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0










 
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

RONDÔNIA 

CÂMPUS PORTO VELHO CALAMA 
 

 

Av. Gov. Jorge Teixeira, 3.146 – Setor Industrial / Porto Velho-RO / Cep: 76.821-002 

Fone/Fax: (69) 2182-8901 - Site: www.ifro.edu.br 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº 012/DG/CPVH/IFRO/2014 

 

 
 

 

O Câmpus Porto Velho Calama, do Instituto Federal de Rondônia, pessoa 

jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 10.817.343/0006-01, com sede na AV. Governador 

Jorge Teixeira, nº 3.146, Setor Industrial, Porto Velho-RO, atesta para os devidos fins que 

a Empresa ARAUNA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP, CNPJ 

04.900.474/0001-40, executa a luz do Contrato nº 026/2013 serviços de limpeza no 

Instituto Federal de Educação de Rondônia, com serviços iniciado em 03/12/2013, não 

constando registros em desabono de sua conduta, nesta Instituição. 

É parte integrante do Contrato nº 26/2013 os serviços de limpeza nas áreas abaixo 

relacionada: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Lote 07 - Porto Velho Zona Norte 

Tipo de 

Áreas 
Tipo de Pisos 

Metragem (m²) 

Valor Unit. 
Valor 

Total 

Produtivi 

dade 

Serven 

tes 
Contratação 

Inicial 

 Total a 

registrar  

Áreas 

Internas 

Pisos acarpetados 2,47 3,71  R$ 4,04   R$ 14,97  780 0,003 

Piso frio 2.473,16 3.709,74  R$ 4,04  
 R$ 

14.987,35  
780 3,171 

Laboratórios 837,34 1.256,01  R$ 4,04  
 R$ 

5.074,28  
780 1,074 

Almoxarifados/galpões 7,87 200,00  R$ 2,34   R$ 468,00  1350 0,006 

Oficinas                 -    100,00  R$ 2,59   R$ 259,00  1220 0,000 

Áreas com espaços 

livres-saguão-hall 
2.150,84 3.226,26  R$ 2,24  

 R$ 

7.226,82  
1405 1,531 

Áreas 

Externas 

Pisos pavimentados 

adjacentes/contíguos 
568,13 852,20  R$ 1,96  

 R$ 

1.670,30  
1610 0,353 

Passeios e arruamentos 4.222,61 6.333,92  R$ 0,53  
 R$ 

3.356,97  
6000 0,704 

Pátios                 -               -     R$ 0,53   R$ -      

Esquadrias 

Face Interna 292,74 439,11  R$ 0,88   R$ 386,42  300 0,071 

Face Externa 250,98 376,47  R$ 0,88   R$ 331,29  300 0,061 

Face Externa com 

exposição de risco 
41,76 

      

62,64  
 R$ 0,21   R$ 13,08  128 0,012 

   

  

TOTAL 

MENSAL: 

 R$ 

33.788,48  TOTAL  6,98 

   

 

TOTAL 

ANUAL: 

 R$ 

405.461,76  

 

  

 

 

Para que o presente Atestado surta seus efeitos, firmo-o em duas vias de igual teor e 

forma, as quais seguem datadas e assinadas, para não mais se repetir. 

 

 

 

 

Porto Velho, 22 de dezembro de 2014. 

 

 

 

 

MARCOS APARECIDO ATILES MATEUS 

Diretor-Geral Câmpus Porto Velho Calama 

Portaria Nº 136 GR/IFRO, de 10/02/2014 
 











SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ETECNOLÔGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA Ê TECNOLOGIA DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
CÂMPUS CACOAL

PROCESSO N° 23243.000469/2016-67

CONTRATO N° 01/2016 REFERENTE À
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS DE APOIO,
ADMINISTRATIVO E MANUTENÇÃO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO
FEDERAL DE RONDÔNIA, POR
INTERMÉDIO DO CÂMPUS CACOAL E A
EMPRESA ARAUNA SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA.

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÒNIA -
CÂMPUS CACOAL, inscrito no CNPJ n°. 10.817.343/0008-73, com sede na BR 364, KM 228,
LT2, ZONA RURAL, CEP: 76960-970, neste ato representado peio Direíor Geral DAVYS
SLEMAN DE NEGREIROS, nomeado pela Portaria n° 343, 17 de março'de 2015, publicado no
DOU de 18 de março de 2015, portador da Carteira de Identidade RG n° 26144780-4 SSP/SP e
do CPF n° 271.667.208-32, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste município de
Caçoai, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado, a empresa ARAUNA
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 04.900.474/0001-40, com sede à
Av. Curitiba, n° 5423, sala "B", Bairro Planalto, na cidade de Rolim de Moura, CEP: 76.940-000
telefone (69) 3442-9442, e-mail: araunaconstrucoes@gmail.com, neste ato representado
legalmente pelo Sra Cristiane Costa, CPF n° 676.244.642-68, denominada CONTRATADA.
Tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 23243.000469/2016-67, resolvem
celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 12/2015 - UASG 158148, que
será regido pela legislação correlata e pertinente a matéria, bem como subsidiariamente a Lei
8.666/93 e suas alterações, e também pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação dos serviços continuados de APOIO ADMINISTRATIVO e MANUTENÇÃO,
que compreenderá o fornecimento de mão-de-obra e material de consumo e o emprego de
equipamentos necessários e adequados à execução dos serviços, sob regime de execução
indireta, pelo período de 12 (doze) meses, admitida a prorrogação nos termos da lei, conforme
condições constantes no Edital e seus anexos, contemplando os serviços e quantidades de
postos de trabalho a seguir elencados, para atender às necessidades do Instituto Federal de
Rondônia/Campus Caçoai:

BR 364, Km 228, Lote 2 A, Zonu Rural, Cairoal/RO, CCP:7(i%0-.000. Conluio: dpliid,t;ai;o.il(«;ijrj.> fdu.br; eampuseaL-oal@ifi-ii.cdu.br

V



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ETECNOLÔGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO EADMINISTRAÇAO
CÂMPUS CACOAL

PRO.IEÇÃO DE VALORES 2016/2017

ITEM

14

15

16

18

19

20

21

SERVIÇO

Posto de copeiragem 44 (quarenta e
quatro) horas semanais, de segunda
a sábado.

^osto de Manutenção, Conservação
e Reparos Predial - 44 (quarenta e
quatro) horas semanais, de segunda
a sábado.

Posto de Auxiliar de Serviços Gerais
Prediais - 44 (Quarenta e Quatro)
"toras semanais, de segunda a
sábado.

Posto de Auxiliar de Serviços Rurais
- Trabalhador Rural Agropecuário
em geral e apoio a Agricultura -
Operário Rural - 44 (quarenta e
quatro) horas semanais, de segunda
a sábado.

^osto de Auxiliar de Serviços Rurais
- Trabalhador Rural Agropecuário
em geral e apoio a Agricultura -
Operário Rural - Escala de
revezamento 12 x 36 (Doze por
Trinta e Seis) horas, sendo 02
profissionais por posto.

Posto de Cozinheiro - 44 (Quarenta
e Quatro) horas semanais, de
segunda a sábado.

Posto de Auxiliar de Cozinheiro - 44
^Quarenta e Quatro) horas
semanais, de segunda a sábado.

Valor Unitário
do Posto

(A)

R$ 2.629,91

R$ 4.358,54

R$2.931,10

R$ 2.999,76

R$6.215,98

R$4.999,76

R$ 3.069,65

Quant. de
Postos

(B)

1

1

1

6

1

2

4

Valor Mensal
dos serviços

(C) = (AXB)

R$2.629,91

R$ 4.358,54

R$2.931,10

R$ 17.998,56

R$6.215,98

R$ 9.999,52

R$ 12.278,60

Valor Total Anual

( C ) * 1 2

R$31.558,92

R$ 52.302,48

R$35.173,20

R$215.982,72

R$74.591,76

R$ 119.994,24

R$ 147.343,20

VALOR TOTAL R$56.412,21 R$ 676.946,52

1.1.1 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n°

2.271, de 1997, caracterizando-se como atividades materiais acessórias, instrumentais

ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às
categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

BR 364, Kn. 228. I.ote 2 A. Zona Rural. Oicoal/RO. CF.P:7Í!%0-000. Coiitato: r: campustatoalfa! Jfro.cdu.br



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ETECNOLÔGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNiA

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
CÂMPUS CACOAL

1.1.2 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

2.1 A prestação dos serviços deverá ser iniciada na data definida na Ordem de Serviço,
podendo ser prorrogado a critério do IFRO, desde que requerido pela CONTRATADA, por
escrito, em tempo hábil.

2.2 A execução do Contrato deverá atender fielmente o disposto no Edital e seus anexos, em
especial os Itens 7 - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, 8 - DAS OBRIGAÇÕES
DA CONTRATADA e ANEXOS B e C, do Termo de referência.

2.3 A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se~ão pelas
cláusulas contratuais/editalicias e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado,
na forma do Art. 54 da Lei 8.666/1993, combinado com o Art. 55, inciso XII, do mesmo diploma
legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LICITAÇÃO E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

3.1 A presente contratação foi objeto da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 12/2015,
sob tipo de Menor preço por lote, em observância às normas estabelecidas pela legislação
correlata e pertinente a matéria, bem como subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações
e condições estabelecidas no Processo Administrativo n° 23243.000469/2016-67.

3.2 Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão n°
12/2015, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DO GESTOR/FISCAL

4.1 O CONTRATANTE designará Gestor da execução deste Contrato e Fiscais (técnico e
administrativo), se for o caso, que ficará responsável pelo controle e acompanhamento deste
Instrumento, em todas as suas fases, ao qual deverão ser encaminhados todos os documentos
pertinentes ao presente, para atesto, ciência ou outras observações que julgar necessárias
para o cumprimento integral das cláusulas contratadas.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

5.1 O valor mensal do contrato é de R$ 56.412,21 (cinquenta e seis mil, quatrocentos e doze reais
e vinte e um centavos), perfazendo o valor total para 12 (doze) meses de R$ 676.946,52
(seiscentos e setenta e seis mil, novecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e dois
centavos), correndo as despesas com a execução deste a conta da seguinte Dotação
Orçamentaria: Fonte de recursos: 0112; Natureza da despesa: 339037-01; Programa de
Trabalho Resumido: 108894; Gestão: 26421; UG: 158533; Plano Interno: V20RLP01CAN.

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

BR 364. Km 228, Lote 2 A, Zona Rural, Cacoal/RO, CK!':76960-000. Contato: dplad.ca_coalíõiifro.ediij)r; campuscacoal@itro.edu.br



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ETECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
CÂMPUS CACOAL

5.3 A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação
orçamentaria prevista para atendimento dessa finalidade.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CONTRATUAL

6.1 A responsabilidade contratual das partes decorrente desta contratação será regida
conforme disposto nos ITENS 8 - DAS OBRGAÇÕES DA CONTRATADA e 9 - DAS
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE do Anexo l (Termo de referência) do Edital, respondendo
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1 É expressamente vedado a CONTRATADA transferir a terceiros as obrigações por ela
assumidas no Contrato, sem o consentimento prévio e expresso do CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

8.1 Os procedimentos de fiscalização decorrentes desta contratação serão regidos conforme
disposto no ITEM 15 do Anexo l (Termo de referência) do Edital.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA CONTA VINCULADA

9.1 As condições de pagamento e da conta vinculada decorrentes desta contratação serão
regidas conforme disposto nos ITENS 13 e 14 do Anexo l (Termo de referência) do Edital,
respectivamente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

10.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 01 de
março de 2016. A partir da data de início da prestação do serviço definida/confirmada em
ordem de serviço, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos
sucessivos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57,
da Lei n° 8.666, de 1993.

10.1.1 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

10.2 Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública,
visando a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em
relação à realização de uma nova licitação.

10.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando:

10.3.1 O valor estiver acima do limite máximo fixado em ato normativo do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, admitindo-se a negociação para redução de preços,
para readequação ao referido limite;

10.3.2 A CONTRATADA tiver sido declarada inidônea ou suspensa ou impedida de licitar
ou contratar no âmbito de qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na
esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, enquanto perdurarem os
efeitos;

BR 364, Km 228, Lote 2 A, Zona Rural. Catoal/RO, CEP:76 960-000. Conluio: ijplad. t: a côa! (ti, l Iro .ai u. b r; campuscatoul@ifro.edu.br



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ETECNOLÔGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
CÂMPUS CACOAL

10.3.2.1 Para tanto, a CONTRATANTE consultará o SICAF, o Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis), e o Cadastro Nacional de Condenações
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), em nome da
empresa contratada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429,
de 1992.

10.3.3 A CONTRATADA não mantiver, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.3.4 A CONTRATADA não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos
custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no
primeiro ano de vigência da contratação.

10.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REPACTUACÀO

11.1 Os termos para repactuação e reajuste de preços decorrentes desta contratação serão
regidos conforme disposto no ITEM 16 do Anexo l (Termo de referência) do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1 As penalidades decorrentes desta contratação serão regidas conforme disposto no ITEM
20 do Anexo l (Termo de referência) do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada poderão
culminar em rescisão contratual, que se dará nos termos dos artigos 78 e 80 da Lei n°
8.666/93.

13.1.1 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

13.2 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da Contratada, o Contratante poderá
reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do Contrato até o valor dos prejuízos causados, já
calculados ou estimados.

13.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para a
Contratada se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o Contratante
adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA CONTRATUAL
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14.1 A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do
contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou
títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor total do contrato.

14.2 A garantia prestada deverá ser nos moldes do Art. 56 da Lei n° 8.666/1993, com validade
durante a execução do contrato e 3 (três) meses após o término da vigência contratual,
devendo ser renovada a cada prorrogação, atendendo, ainda, aos requisitos dispostos no Art.
19, inciso XIX da IN SLTI/MPOG n° 02/2008.

14.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias na apresentação de garantia contratual autoriza
a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas.

14.4 A referida garantia apenas será liberada ante a comprovação de que a CONTRATADA
pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação. Caso a empresa
não comprove esse pagamento até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência
contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas.

14.5 Será considerada extinta a garantia:

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Administração, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as
cláusulas do Contrato;

b) No prazo de 90 (noventa) após o término da vigência do contrato, que poderá ser
estendido em caso de ocorrência de sinistro.

14.6 O IFRO não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

a) Caso fortuito ou força maior;
b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações

contratuais;
c) Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos

praticados pela Administração;
d) Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

14.6.1. Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia que não as
previstas neste item.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666,
de 1993.

15.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado da contratação.
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15.1.2 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

16.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

17.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, no
Decreto n° 5.450, de 2005, no Decreto n° 3.555, de 2000, na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, no
Decreto n° 2.271, de 1997, na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas
transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

19.2 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termo aditivo ou apostilamento ao presente Contrato, conforme ocaso.

19.3 Acompanham este Contrato e a ele se integram, independentemente de transcrição, o Edital
e seus anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, constantes do Processo
Administrativo n° 23243.000469/2016-67.

19.4 Quanto aos atrasos no envio de documentações por parte da contratada, fica esta desde já
ciente que os juros e multas que vierem a incidir sobre os tributos serão descontados do valor
liquido a ser repassado a empresa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20.1 Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões, que não possam ser dirimidas
administrativamente, relacionadas à presente licitação, fica eleito o foro da Justiça Federal -
Seção Judiciária do Estado de Rondônia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato,
lavrado em (03) três vias de igual teor e forma, assinado pelas partes. ^f]
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Cacoal/RO, 23 de fevereiro de 2016.

DAVYS S. DE NE GRfllROS
Diretor Ge -al

IFRO Campus Caçoai

CRISTIANE COSTv
Representante Legal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF;

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:
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6900881 08016.013693/2014-47

MINISTÉRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

 

TERMO ADITIVO

 

 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 25/2015 QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, REPRESENTADA PELO
MINISTÉRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, POR INTERMÉDIO DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL E A
EMPRESA ARAÚNA SERVIÇOS & CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

 

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA - DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL - DEPEN, com
sede no Setor Comercial Norte - SCN, Quadra 03, Bloco "B", Edifício Victória, Brasília/DF, CEP 70713-020, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.494/0008-02,
representado pelo Diretor-Geral do Departamento Penitenciário Nacional - Substituto, Sr. JOSÉLIO AZEVEDO DE SOUZA, brasileiro, inscrito no CPF sob nº
767.926.253-53, Carteira de Identidade nº 1542271, expedida pela SSP/MA, nomeado pela Portaria nº 767/C. CIVIL, de 3 de julho de 2018, publicada no D.O.U. nº
127, de 4/07/2018, Seção 2, página 2, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ARAÚNA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, estabelecida na
AVENIDA CURITIBA, n°: 5423, SALA 8 - PLANALTO - ROLIM DE MOURA/RO, CEP.: 76.940-000 inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.900.474/0001-40,  neste ato
representada por sua representante CRISTIANE COSTA, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG n° 4.019.824 SSP/GO, e do CPF n° 676.244.642-68,
doravante denominada CONTRATADA,  resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 25/2015, com fundamento na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, alterações posteriores, em especial o seu artigo 65, parágrafo 5º e ainda demais normas pertinentes, observadas as Cláusulas e condições seguintes e o artigo 58,
inciso I da referida Lei de Licitações.

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem como objeto:

Á
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A SUPRESSÃO do Parágrafo Décimo Terceiro da CLÁUSULA NONA do presente Contrato, e
Alterar o valor total anual de R$ 1.262.362,68 (um milhão, duzentos e sessenta e dois mil trezentos e sessenta e dois reais e sessenta e oito
centavos) para R$ 1.237.608,72 (um milhão, duzentos e trinta e sete mil seiscentos e oito reais e setenta e dois centavos), em decorrência de alteração
da Proposta Comercial.

 

 CLÁUSULA  SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais Cláusulas do Contrato nº 25/2015, permanecem inalteradas e são, pelo presente Termo Aditivo, ratificadas.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REPACTUAÇÃO
Fica assegurado o direito da Contratada em pleitear repactuação do contrato nº 25/2015, conforme condições previstas na cláusula  DÉCIMA SEXTA do referido
instrumento.
 
CLÁUSULA QUARTA– DA PUBLICAÇÃO
A Contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, por extrato, no Diário Oficial da União, conforme determina o parágrafo único do art. 61 da Lei nº
8.666/93.

  
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
As partes elegem o foro da Justiça Federal Seção Judiciária do Distrito Federal, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas que surgirem na execução do presente Instrumento.

 

 

 

JOSÉLIO AZEVEDO DE SOUZA

Diretor-Geral do Departamento Penitenciário Nacional - Substituto

CONTRATANTE
 
 

CRISTIANE COSTA
Representante Legal
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CONTRATADA

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Costa, Usuário Externo, em 10/08/2018, às 10:45, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 6900881 e o código CRC 8E40F502 
 O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no

Ministério da Justiça.

 
Referência: Processo nº 08016.013693/2014-47 SEI nº 6900881

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
**(ESCREVA AQUI O NOME DA UNIDADE)**

SCN Quadra 03 Bloco B Lote 120, Edifício Victória, Térreo, Sala 04 - Bairro Setor Comercial Norte, Brasília/DF,
CEP 70713-020

Telefone: (61) 2025-9894 e Fax: - www.justica.gov.br

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

 

 

1. NOME OU RAZÃO SOCIAL
DO FORNECEDOR: Araúna Serviços e Construções LTDA. 

2. CNPJ: 04.900.474/0001-40

3. ENDEREÇO: Av. Curitiba, nº 5423 – sala B, Planalto. Cep: 76.940-000. Rolim de
Moura – RO.

4. RAMO DE ATIVIDADE: 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

5. PERÍODO DE
TRANSAÇÃO: 05 de junho de 2015 a 12 de maio de 2017

6. OBJETO:

Prestação de serviços continuados de Limpeza e Conservação, corte
de grama e de roçada em solo natural e brita, com fornecimento de
mão de obra, materiais e equipamentos, para asseio, conservação e
higienização das instalações da Penitenciária Federal em Porto
Velho/RO

 

Documento assinado eletronicamente por Hércules da Silva Pereira, Coordenador(a) de Recursos
Materiais, em 15/05/2017, às 11:19, conforme o § 2º do art. 12 da Medida Provisória nº 2.200-
1/2001.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o
código verificador 4325188 e o código CRC 522E00F0  
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.justica.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça.
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